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LEI Nº 2.706, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 

ÁREA EM DOAÇÃO, COM ENCARGOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 

Jaborandi, no uso das inerentes atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi, 

Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

receber, em doação, com encargos, e a efetuar os desmembramentos necessários 

da área total de aproximadamente 15.558,41 m² (quinze mil, quinhentos e 

cinquenta e oito metros quadrados e quarenta e um centésimos de metro 

quadrado), dividida em duas áreas de 9.538,66 m² (nove mil, quinhentos e trinta e 

oito metros quadrados e sessenta e seis centésimos de metro quadrado) e 6.019,75 

m² (seis mil, dezenove metros quadrados e setenta e cinco centésimos de metro 

quadrado), a serem desmembradas do imóvel rural denominado “Fazenda 

Palmares – Gleba 1A”, situada no Município de Jaborandi/SP, objeto da Matrícula 

nº 10.685, do Oficial de Registro de Imóveis de Colina/SP, de propriedade da 

empresa FAZENDA PALMARES PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 

29.162.425/0001-89, localizada na Estrada Municipal Jaborandi a Morro Agudo, 

s/n, Zona Rural, no Município de Jaborandi/SP, com as especificações da área 

doada constantes do croqui em anexo, que faz parte integrante da presente lei 

(Anexo I). 

 

Art. 2º A doação de que trata o artigo anterior tem por 

finalidade exclusiva a execução de projeto urbanístico e de infraestrutura municipal, 

consistente na abertura de nova avenida de mão dupla de acesso à cidade, a qual 

se interligará à Avenida Jaime Nicolau Martins, conforme descrição no mapa 

topográfico (Anexo I). 

 

Art. 3º Sob pena de ineficácia, a presente doação fica 

condicionada ao cumprimento das seguintes obrigações: 

 

I - que as obras sejam iniciadas até 31 de dezembro de 

2028, sob pena de reversão de pleno direito da área do imóvel ao doador; 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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II - responsabilidade exclusiva do Município pelas 

despesas jurídicas, cartorárias, de transmissão e demais custos relativos ao 

desmembramento das áreas e à implantação do projeto urbanístico; 

 

III - elaboração de instrumento formal e escrito de 

efetivação e recebimento da doação nos moldes estipulados nessa lei; 

 

IV - realocação da lagoa de oxidação e da estação de 

tratamento da SABESP para outro local adequado, devidamente afastado do 

zoneamento urbano. 

 

V – Fica proibido o tráfego de veículos cujo peso bruto 

exceda quatro toneladas na Avenida Jaime Nicolau Martins. 

 

Art. 4º Fica ainda condicionada a doação à aprovação 

do desmembramento e das áreas confrontantes à área doada, de propriedade do 

mesmo doador, detalhadas no Anexo I, consistentes em 4 (quatro) áreas, com as 

seguintes medidas: 12.520,62 m² (doze mil, quinhentos e vinte metros quadrados 

e sessenta e dois centésimos de metro quadrado); 5.906,40 m² (cinco mil, 

novecentos e seis metros quadrados e quarenta centésimos de metro quadrado); 

1.421,90 m² (mil, quatrocentos e vinte e um metros quadrados e noventa 

centésimos de metro quadrado); e 26.572,18 m² (vinte e seis mil, quinhentos e 

setenta e dois metros quadrados e dezoito centésimos de metro quadrado), 

totalizando a área de 46.421,10 m² (quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte um 

metros quadrados e dez centésimos de metro quadrado), providenciando o 

Município a inclusão das respectivas áreas no perímetro urbano municipal. 

 

§ 1º Fica autorizado o Poder Executivo a proceder ao 

custeio integral dos desmembramentos referidos no caput desse artigo. 

 

§2º Enquanto não houver aprovação de projeto de 

loteamento das áreas desmembradas, de propriedade do doador, constantes do 

Anexo I e descritas no caput desse artigo, as mesmas ficarão isentas de IPTU. 

 

§ 3º O enquadramento urbanístico mediante expansão 

do perímetro urbano será disciplinado em lei específica, para fins de 

compatibilização do zoneamento municipal. 

 

Art. 5º O Poder Executivo somente poderá regulamentar 

essa Lei no que couber, mediante Lei Ordinária, para firmar convênios, termos de 

cooperação e demais instrumentos necessários à execução de seu objeto. 
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Art. 6º As operações de desmembramento e 

transmissão de que tratam a presente lei estarão isentas do Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis ITBI. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI 

    Em 16 de dezembro de 2025. 

                             

 

________________________ 

SILVIO VAZ DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

 

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, publicada no Diário Oficial do 

Município. 

 

 

_________________________ 

RYUJI MAEDA 

Escriturário 
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LEI Nº 2.707, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA  DISPOSITIVO  DA  LEI
MUNICIPAL  Nº  2.621,  DE  23
DE  JANEIRO  DE  2025  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 9º da Lei Municipal nº 2.621, de 23 de
janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  9º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com efeitos financeiros a partir do ano letivo de
2025.”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 16 de dezembro de 2025.
_________________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
LEI Nº 2.708, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  P O R
A N U L A Ç Ã O  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA
O EXERCÍCIO DE 2025,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar
por Anulação, no valor de R$ 1.227.000,00 (um milhão,
duzentos e vinte e sete mil reais), destinado ao reforço de
dotações orçamentárias, com as seguintes classificações:

02 – PODER EXECUTIVO
0 2 . 0 2  –  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E

ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2005.0000  –  Manutenção  da  Secretaria

Municipal de Administração
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................

........... R$ 120.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 . 3 . 9 0 . 0 8 . 0 0  –  O U T R O S  B E N E F Í C I O S

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  50.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.91.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

–  I N T R A
OFSS......................................................................................
............. R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.91.97.00 – APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT

A T U A R I A L  D O
RPPS.......................................................................................
.......... R$ 110.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.2012.0000  –  Manutenção  do  Ensino

Fundamental
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 .1 .90 .13 .00  –  OBR IGAÇÕES  PATRONAIS

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  40.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS

............. R$ 50.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.05  –  FUNDO  MAN.DES.ED.B.VAL.PROF.ED-

FUNDEB
12.361.0003.2014.0000  –  Manutenção  FUNDEB  -

Ensino  Fundamental  70%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 400.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

3 .1 .90 .13 .00  –  OBR IGAÇÕES  PATRONAIS
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  20.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

12.361.0003.2016.0000  –  Manutenção  FUNDEB  –
Administração  Ensino  Fundamental

3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 12.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

12.365.0003.2026.0000 –  Manutenção  do  FUNDEB –
Pré-Escola 70%

3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –E
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P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

02 – PODER EXECUTIVO
02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2156.0000  –  Agentes  Comunitários  de

Saúde
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 35.000,00

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios
Federais – Vinculados

10.301.0005.2157.0000 – Incentivo Financeiro da APS-
Equipes de Saúde da Família-ESF e Equipes de Atenção
Primária-EAP

3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 70.000,00

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios
Federais – Vinculados

02 – PODER EXECUTIVO
02.08  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.0006.2023.0000  –  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Assistência  Social
3.3.90.48.00  –  OUTROS  AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A

P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.......... R$ 160.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
T O T A L  D O  C R É D I T O

…................................................................  R$
1.227.000,00

Art. 2º  O valor do crédito adicional suplementar de
que trata o Artigo 1º será coberto com anulação parcial das
seguintes dotações do orçamento vigente:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05  –  FUNDO  MAN.DES.ED.B.VAL.PROF.ED-

FUNDEB
12.361.0003.2016.0000  –  Manutenção  FUNDEB

Administração  Ensino  Fundamental
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  40.000,00
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios

Estaduais – Vinculados
12.365.0003.1006.0000  –  Construção,  Reforma  e

Adequação  de  Unidades  Escolares  –  Ensino  Infantil
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  10.000,00
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios

Estaduais – Vinculados
12.365.0003.2031.0000 –  Manutenção  do  FUNDEB –

Pré-Escola Administração
3.3.90.32.00  –  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
............ R$ 20.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE.........................................................................
........... R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
27.812.0004.1010.0000  –  Obras  e  Instalações  da

Cultura, Esportes, Lazer e Turismo
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  630.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2021.0000  –  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.1.90.16.00  –  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.50.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
........... R$ 15.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE  .....  R$  115.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.08  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.0006.2023.0000  –  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Assistência  Social
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  80.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.32.00  –  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
.......... R$ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......... R$ 157.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
T O T A L  D A  A N U L A Ç Ã O
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1.227.000,00
Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA

2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO de 2025,  nos moldes e naquilo que for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 16 de dezembro de 2025.
_________________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1890, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  P O R
A N U L A Ç Ã O  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA
O EXERCÍCIO DE 2025,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar

por Anulação, no valor de R$ 1.227.000,00 (um milhão,
duzentos e vinte e sete mil reais), destinado ao reforço de
dotações orçamentárias, com as seguintes classificações:

02 – PODER EXECUTIVO
0 2 . 0 2  –  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E

ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2005.0000  –  Manutenção  da  Secretaria

Municipal de Administração
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 120.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 . 3 . 9 0 . 0 8 . 0 0  –  O U T R O S  B E N E F Í C I O S

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  50.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.91.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

–  I N T R A
OFSS......................................................................................
............. R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.91.97.00 – APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT

A T U A R I A L  D O
RPPS.......................................................................................
.......... R$ 110.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.2012.0000  –  Manutenção  do  Ensino

Fundamental
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 .1 .90 .13 .00  –  OBR IGAÇÕES  PATRONAIS

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  40.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS

............. R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.05  –  FUNDO  MAN.DES.ED.B.VAL.PROF.ED-

FUNDEB
12.361.0003.2014.0000  –  Manutenção  FUNDEB  -

Ensino  Fundamental  70%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 400.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

3 .1 .90 .13 .00  –  OBR IGAÇÕES  PATRONAIS
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  20.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

12.361.0003.2016.0000  –  Manutenção  FUNDEB  –
Administração  Ensino  Fundamental

3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 12.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

12.365.0003.2026.0000 –  Manutenção  do  FUNDEB –
Pré-Escola 70%

3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

02 – PODER EXECUTIVO
02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2156.0000  –  Agentes  Comunitários  de

Saúde
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 35.000,00

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios
Federais – Vinculados

10.301.0005.2157.0000 – Incentivo Financeiro da APS-
Equipes de Saúde da Família-ESF e Equipes de Atenção
Primária-EAP

3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 70.000,00

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios
Federais – Vinculados

02 – PODER EXECUTIVO
02.08  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.0006.2023.0000  –  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Assistência  SocialE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

Y
U

JI
 M

A
E

D
A

 (
C

P
F

 *
**

92
13

47
**

) 
em

 1
6/

12
/2

02
5 

às
 1

3:
09

:0
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
fe

8-
f2

8f
-a

00
6-

7e
28

-3
1



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JABORANDI

Conforme Lei Municipal nº 2.022, de 05 de setembro de 2017

Terça-feira, 16 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1527 Página 16 de 16

Município de Jaborandi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

3.3.90.48.00  –  OUTROS  AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A
P E S S O A
FÍSICA.....................................................................................
.......... R$ 160.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
T O T A L  D O  C R É D I T O

…................................................................  R$
1.227.000,00

Art. 2º  O valor do crédito adicional suplementar de
que trata o Artigo 1º será coberto com anulação parcial das
seguintes dotações do orçamento vigente:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05  –  FUNDO  MAN.DES.ED.B.VAL.PROF.ED-

FUNDEB
12.361.0003.2016.0000  –  Manutenção  FUNDEB

Administração  Ensino  Fundamental
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  40.000,00
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios

Estaduais – Vinculados
12.365.0003.1006.0000  –  Construção,  Reforma  e

Adequação  de  Unidades  Escolares  –  Ensino  Infantil
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  10.000,00
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios

Estaduais – Vinculados
12.365.0003.2031.0000 –  Manutenção  do  FUNDEB –

Pré-Escola Administração
3.3.90.32.00  –  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
............ R$ 20.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE.........................................................................
........... R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
27.812.0004.1010.0000  –  Obras  e  Instalações  da

Cultura, Esportes, Lazer e Turismo
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  630.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2021.0000  –  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.1.90.16.00  –  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
............. R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.50.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
........... R$ 15.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE  .....  R$  115.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.08  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.0006.2023.0000  –  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Assistência  Social
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  80.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.32.00  –  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
.......... R$ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......... R$ 157.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
T O T A L  D A  A N U L A Ç Ã O

…............................................................  R$
1.227.000,00

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO de 2025,  nos moldes e naquilo que for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 16 de dezembro de 2025.
_________________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicado no lugar de costume, na data supra.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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